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UNIVERSIDADE FEDERAL DE RIO GRANDE-FURG

INSTITUTO DE MATEMÁTICA ESTATÍSTICA E FÍSICA

EDITAL N. 03/2024

RESULTADO PRELIMINAR: CANDIDATOS EM ORDEM DE INSCRIÇÃO

CPF NF

958.565.282-04 5,09

044.211.180-01 5,85

849.520.830-04 7,47

028.891.220-93 3,65

393.672.008-89 6,82

028.631.800-88 5,20

A classificação dos candidatos aptos a receber bolsa seguirá a Instrução Normativa PROPESP Nº 2/2023:

1º. Será dada prioridade, no momento da distribuição de bolsas CAPES, aos discentes que não possuem
atividades remuneradas e que não são contemplados com bolsas de outras instituições de fomento. A
ordem de classificação desses discentes será dada pela NF em ordem decrescente.

2º. Após terem sido contemplados todos os discentes aptos ao recebimento de bolsa que não tenham
atividade remunerada ou outros rendimentos, a implementação de bolsa CAPES para discente com
atividades remuneradas ou outros rendimentos seguirá a seguinte ordem de priorização juntamente com a
NF em ordem decrescente:

a) Discentes que ingressaram por ações afirmativas;

b) Discentes em situação de vulnerabilidade socioeconômica;

c) Professores e demais profissionais que atuam na educação básica municipal ou estadual.

Rio Grande, 16 de março 2024

COMISSÃO DE SELEÇÃO

Prof. Dr. Matheus Jatkoske Lazo
Profa. Dra. Águeda Maria Turatti
Prof. Dr. Fabrício Ferrari
Prof. Dr. João Thiago de Santana Amaral

https://conselhos.furg.br/arquivos/instrucoes-normativas/propesp/2023/Instrucao_Normativa_2_propesp.pdf

